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ERRATA
 
Onde se lê no item 6.1) 
 
Item 8 (5º parágrafo): As cartas de recomendação devem 
elaboradas por dois(duas) professores
Sugerimos destacar as principais características e habilidades do(a) candidato(a) relacionadas à 
capacidade de lidar com pressão, conhecimentos teóricos e metodológicos entre outros fatores 
que julgarem relevantes. As cartas devem ser enviadas digitalizada
diretamente para o e-mail da SUPG
inscrições. Por questões de sigilo, as cartas de recomendação serão de conhecimento somente da 
comissão do processo seletivo e coordenação d
inscrição desclassificarão o(a) candidato(a). 
 
Leia-se: 
 
Item 8 (5º parágrafo): As cartas de recomendação devem 
elaboradas por dois(duas) professores
Sugerimos destacar as principais características e habilidades do(a) candidato(a) relacionadas à 
capacidade de lidar com pressão, conhecimentos teóricos e metodológicos entre outros fatores 
que julgarem relevantes. As cartas devem
diretamente para o e-mail do PPGCON
candidato e dentro do período de inscrições. Por questões de sigilo, as cartas de recomendação 
serão de conhecimento somen
As cartas enviadas após o prazo de inscrição desclassificarão o(a) candidato(a). 
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ERRATA 01/2019 (DOUTORADO) 

As cartas de recomendação devem ter no máximo duas páginas a 
professores(as) doutores(as) que conheçam o(a) candidato(a). 

Sugerimos destacar as principais características e habilidades do(a) candidato(a) relacionadas à 
capacidade de lidar com pressão, conhecimentos teóricos e metodológicos entre outros fatores 
que julgarem relevantes. As cartas devem ser enviadas digitalizadas pelos(as) professores(as) 

da SUPG informando o nome do candidato e dentro do período de 
inscrições. Por questões de sigilo, as cartas de recomendação serão de conhecimento somente da 
comissão do processo seletivo e coordenação do programa. As cartas enviadas após o prazo de 
inscrição desclassificarão o(a) candidato(a).  

As cartas de recomendação devem ter no máximo duas páginas a 
professores(as) doutores(as) que conheçam o(a) candidato(a). 

Sugerimos destacar as principais características e habilidades do(a) candidato(a) relacionadas à 
capacidade de lidar com pressão, conhecimentos teóricos e metodológicos entre outros fatores 
que julgarem relevantes. As cartas devem ser enviadas digitalizadas pelos(as) professores(as) 

do PPGCON (ppgcon.sec@gmail.com) informando o nome do 
candidato e dentro do período de inscrições. Por questões de sigilo, as cartas de recomendação 
serão de conhecimento somente da comissão do processo seletivo e coordenação do programa. 
As cartas enviadas após o prazo de inscrição desclassificarão o(a) candidato(a). 

de 2019. 

do Processo Seletivo 

José Elias Feres de Almeida 
Vagner Antonio Marques 

Rosimeire Pimentel Gonzaga 
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ter no máximo duas páginas a serem 
(as) que conheçam o(a) candidato(a). 

Sugerimos destacar as principais características e habilidades do(a) candidato(a) relacionadas à 
capacidade de lidar com pressão, conhecimentos teóricos e metodológicos entre outros fatores 

s pelos(as) professores(as) 
informando o nome do candidato e dentro do período de 

inscrições. Por questões de sigilo, as cartas de recomendação serão de conhecimento somente da 
o programa. As cartas enviadas após o prazo de 

ter no máximo duas páginas a serem 
nheçam o(a) candidato(a). 

Sugerimos destacar as principais características e habilidades do(a) candidato(a) relacionadas à 
capacidade de lidar com pressão, conhecimentos teóricos e metodológicos entre outros fatores 

ser enviadas digitalizadas pelos(as) professores(as) 
informando o nome do 

candidato e dentro do período de inscrições. Por questões de sigilo, as cartas de recomendação 
te da comissão do processo seletivo e coordenação do programa. 

As cartas enviadas após o prazo de inscrição desclassificarão o(a) candidato(a).  


